
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2014 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do 

Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, 

da Constituição Federal, que sejam convidados os Srs. JOSÉ 

MARIA RANGEL, presidente do Sindicato dos Petroleiros do Norte 

Fluminense (SINDIPETRO-NF), e NORTON ALMEIDA, Diretor do 

SINDIPETRO-NF, para que apresentem, perante os membros desta 

Comissão, os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de que 

plataformas estariam sendo lançadas ao mar faltando uma série de 

componentes primordiais à segurança do equipamento e dos 

trabalhadores. 

  

JUSTIFICATIVA  

 

A imprensa brasileira publicou matéria no final da última 

semana mostrando que a Petrobras estaria tirando dos estaleiros 

plataformas inacabadas. 
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O Sindicato dos Petroleiros do Norte Fluminense – 

SINDIPETRO-NF- anunciou que vai encaminhar denúncia ao 

Ministério do Trabalho e à Marinha contra tal procedimento. 

 

De acordo com o SINDIPETRO-NF, a plataforma P-62, por 

exemplo, saiu com uma série de equipamentos sem funcionar, 

como o sistema principal de geração de energia, além da falta de 

um cabo de ré e das amarras do sistema de ancoragem de 

bombordo.  

 

Ainda segundo as matérias, dentre os principais motivos 

para a companhia acelerar a operação estariam a pressão do 

mercado pelo aumento da produção e o anseio de favorecer a 

balança comercial do país. 

 

Portanto, o presente requerimento busca obter informações 

sobre os prejuízos que podem ser gerados com o lançamento de 

uma plataforma inacabada, bem como sobre o comprometimento da 

segurança dos trabalhadores.  

 

Sala da Comissão,       de fevereiro de 2014.  

 

 

 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Líder do PSDB 
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